
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. LÉO MOTTA)

Tipifica  como  crime  a  conduta  de
quem, nas dependências das instituições da
rede municipal, estadual e federal de ensino,
adote, divulgue, realize, ou organize política
de  ensino,  currículo  escolar,  disciplina
obrigatório, complementar ou facultativa, ou
ainda atividades culturais que tenham como
conteúdo a ideologia de gênero.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – Código Penal, para tipificar como crime a conduta de quem, nas

dependências das instituições da rede municipal, estadual e federal de ensino,

adote,  divulgue,  realize,  ou  organize  política  de  ensino,  currículo  escolar,

disciplina obrigatório, complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais

que tenham como conteúdo a ideologia de gênero.

Art. 2o O art. 246 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 246. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

Parágrafo  único.  Incorre  nas  mesmas  penas  quem,  nas
dependências  das  instituições da rede municipal,  estadual  e
federal de ensino, adote, divulgue, realize, ou organize política
de  ensino,  currículo  escolar,  disciplina  obrigatório,
complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais que
tenham como conteúdo a ideologia de gênero. ” (NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  tem  por  objetivo  altera  o

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar

como crime a conduta de quem, nas dependências das instituições da rede

municipal, estadual e federal de ensino, adote, divulgue, realize, ou organize

política  de ensino,  currículo  escolar,  disciplina  obrigatório,  complementar  ou

facultativa,  ou  ainda  atividades  culturais  que  tenham  como  conteúdo  a

ideologia de gênero.

A sociedade brasileira não pode permitir  que crianças sejam

submetidas ao movimento que visa promover a igualdade de gênero com o

entendimento adotado por seus defensores, mesmo quando seus pais sejam

contrários. Ressalta-se que não se está querendo criminalizar o movimento,

tendo em vista se legítimo sob a ótica da pluralidade de pensado garantida pelo

Constituição, mas sim, criminalizar o uso do sistema de ensino para incutir a

força tal ideologia em nossas crianças. 

Amparado nesses argumentos, conto com o apoio dos nobres

pares para aprovar esta medida que contribuirá para a proteção de nossos

pequenos brasileiros contra o desequilíbrio no processo natural de mudanças

de conceitos e ideais da sociedade. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado LÉO MOTTA
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